
Níveis de Qualidade do PLA



Resolução CSNP nº 432/2021: Capítulo IV, Seção V

▪ Art. 56. O PLA será calculado com base no patrimônio líquido contábil ou no patrimônio social contábil, 
conforme o caso, processados os seguintes ajustes: 

            I – Ajustes contábeis

            II – Ajustes associados à variação dos valores econômicos

            III – Ajustes de qualidade de cobertura do CMR
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a) no mínimo 50% (cinquenta por cento) do CMR serão cobertos por PLA de nível 1; 

b) no máximo 15% (quinze por cento) do CMR serão cobertos por PLA de nível 3; e 

c) no máximo 50% (cinquenta por cento) do CMR serão cobertos pela soma do PLA de nível 2 e do PLA de nível 3. 

Ajustes de Qual idade de Cobertura do 
CMR
I n c i s o  I I I  d o  a r t . 5 6  d a  R e s o l u ç ã o  C N S P  n º  4 3 2 / 2 0 :  
l i m i t e s  d e  q u a l i d a d e  p a r a  c o b e r t u r a  d o  C M R



▪ § 12. Para ajustes de qualidade de cobertura do CMR, ficam criados 3 (três) níveis de PLA, compostos da 
seguinte forma: 

▪ I - PLA de nível 1: valor do patrimônio líquido contábil ou do patrimônio social contábil aplicadas as deduções 
contábeis, previstas no inciso I do caput, e acrescido dos valores decorrentes dos ajustes associados à variação 
dos valores econômicos, positivos ou negativos, constantes da alínea "a" do inciso II do caput; 

§ 13. As deduções dos ativos constantes das alíneas "d" e "f" do inciso I do caput serão realizadas pelo valor 
integral dos seus respectivos saldos contábeis para fins de apuração do PLA de nível 1, desconsiderando os 
limites previstos naquelas alíneas. 

▪ II - PLA de nível 2: soma dos valores decorrentes dos ajustes associados à variação dos valores econômicos 
previstos nas alíneas "c", "d", "e" e "f" do inciso II do caput; e 

▪ III - PLA de nível 3: soma dos acréscimos contábeis no PLA, definidos no inciso I do caput, e dos valores das 
diferenças entre os saldos contábeis e as respectivas deduções previstas nas alíneas "d" e "f" daquele inciso. 
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▪ I - PLA de nível 1: valor do patrimônio líquido contábil ou do patrimônio social contábil aplicadas as deduções 
contábeis, previstas no inciso I do caput, e acrescido dos valores decorrentes dos ajustes associados à variação 
dos valores econômicos, positivos ou negativos, constantes da alínea "a" do inciso II do caput; 

§ 13. As deduções dos ativos constantes das alíneas "d" e "f" do inciso I do caput serão realizadas pelo valor 
integral dos seus respectivos saldos contábeis para fins de apuração do PLA de nível 1, desconsiderando os 
limites previstos naquelas alíneas. 
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▪ II - PLA de nível 2: soma dos valores decorrentes dos ajustes associados à variação dos valores econômicos 
previstos nas alíneas "c", "d", "e" e "f" do inciso II do caput; e 
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▪ III - PLA de nível 3: soma dos acréscimos contábeis no PLA, definidos no inciso I do caput, e dos valores das 
diferenças entre os saldos contábeis e as respectivas deduções previstas nas alíneas "d" e "f" daquele inciso. 
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(+) 3.2.1. Créditos tributários de diferenças temporárias, limitado a 15% do CMR (+) (cmpid 13543)

(+) 3.2.2 Imóveis urbanos, limitado a 14% do ativo total ajustado (+) (cmpid 13544)

(+) 3.2.3 Dívidas subordinadas emitidas, limitado a 15% do CMR (+) (cmpid  13545)

Cálculo do PLA de nível 3 considerando campos do Quadro 28 do FIPSUSEP do FIP:

           = PLA Nível 3 (cmpid 13546)
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▪ Quando há excesso de PLA de nível 2 e nível 3?

▪ Quando "PLA de nível 2 + PLA de nível 3" é maior do que 50% do CMR ou quando "PLA de nível 3" é maior do 
que 15% do CMR. Ocorrendo alguma dessas situações o valor em excesso deve ser deduzido para fins de 
apuração do PLA.

▪  Caso, tanto o "PLA de nível 2 + PLA de nível 3" seja maior do que 50% do CMR e o "PLA de nível 3" seja maior 
do que 15% do CMR, deve-se deduzir do cálculo do PLA o MAIOR valor.
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▪ 0; 

se o MAIOR entre 

(PLA de nível 2 + PLA de nível 3 – 50% do CMR) e 

(PLA de nível 3 – 15% do CMR) 

< 0

▪ MAIOR entre (PLA de nível 2 + PLA de nível 3 – 50% do CMR) e (PLA de nível 3 – 15% do CMR) * (-1),

se o MAIOR entre 

 (PLA de nível 2 + PLA de nível 3 – 50% do CMR) e 

 (PLA de nível 3 – 15% do CMR) 

> 0

Níveis de  Qual idade do PLA
A j u s t e  d o  E x c e s s o  d e  P L A  d e  N í v e l  2  e  N í v e l  3



Níveis de  Qual idade do PLA
E X E M P L O





youtube.com/suseptv @susepgovbr susep www.gov.br/susep

OBRIGADO!


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16

